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COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 472/07, DE 17/04/2007

A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM.

REF:  AVISO  DE LEILÃO DE  PRÊMIO  EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR RURAL DE 

ALGODÃO EM PLUMA  E/OU SUA COOPERATIVA – PEPRO  N.º  242/07

Comunicamos  o  indeferimento  da  impugnação  apresentada  pela  COCEBA  – 
Cooperativa  dos  Produtores  de  Algodão  do  Cerrado  Baiano  Ltda.,  visando  impedir  a 
realização do Leilão PEPRO de Algodão em Pluma nº 242/07, de 18/04/2007, tendo em 
vista  que  a  exigência  de  novos  documentos  no  Aviso  encontra  respaldo  normativo  no 
Regulamento para Operacionalização da Oferta de Prêmio Equalizador Pago ao Produtor Rural 

e/ou sua Cooperativa - PEPRO nº 001/07.
Comunicamos também que esta CONAB não possui competência para apreciação de 

litígio existente entre associações e associados, devendo este ser levado ao conhecimento 
das autoridades devidamente competentes para tanto.
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